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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS POR INTERMÉDIO DO 
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E J\ ASSOCIÁÇÃO OE \>AIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MARTIN Ó POLIS. 

O MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, inscrito no C:NPJ 119 41.855.443/0001-30 representado neste ato por seu 
Prefeito, CRISTIANO MACEDO ENGEL, portador do r~c nº 2'1-.3-1·9.654-0 e CPF nº 117.181.798-39, por intermédio do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MARTINÓPOI.IS. ne,te ato representado por seu diretor DANILA 
VALERIA PELEGRJN MOURA, portador cio p_c; 11" ~lJ U82.B3<J-<J e CPF nº 206.412.348-21, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e c1 A~:SOSSIAÇ/\0 DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MARTINÓPOLIS -APAE, inscrita no CNPJ sob n9 11)!.797.9:W/0001-·1-4, com sede na Rua José Maria Sanches nº 159 
- Centro, na Cidade e Comarca de Martinópolis/SP, representacla pelo seu presidente Irineu Camilo de Souza, 
portador do RG nº 5.484.568 e CPF nº 780.106.328-72, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, resolvem celebrar o presente termo de colaboração, observadas as disposições da Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2.014, alterada pela Lei Federal n9 J 3.204, ele 14 ck dezembro ele 2015, bem como pelo decreto nº 5.159 de 
10/02/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Ui\USUl,J\ PRIMJ·:rn./\ 
DO OBJETO 

1.1 - O presente termo de colaboração, tem por ul1jct(1 IZccursu Fecle1·aJ repassados pela Prefeitura do Município de 
Martinópolis, conforme detalhado no Plano de Tr,ili,il ho, tendo en1 vista a execução descentralizada ele Programas 
Governamentais Assistenciais, apoiados pelo GOVERNO FEDERAL, a serem desenvolvidos pela Entidade do 
Município e aprovado pelo Conselho Municip~il ele Assistênciél Social de Martinópolis, que será destinado ao Custeio 
dos serviços de atendimento à Pessoa Portador;:i de Deficiência - Serviço socioassistencial Especial de Média 
Complexidade, de acordo com o Plano de Trab,ilho é1presentado, que félZ parte integrante deste convênio. 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos pai cl .1tcncler :1 despes:1s vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
1.3 - É vedada a execução de atividades que tcnh:1111 po1· objeto, envolv;11n ou incluam, direta ou indiretamente: 
1 - delegação das funções de regulação, de fisciliz,1ç:·10, do e::c,·dcin do poder ele polícia ou de outras atividades 
exclusivas.do Estado; 
II - prestação de serviços ou de atividades cujo cil'slinc1Lário seja o ,1pé1relho administrativo cio Estado. 

2.1 - São obrigações dos Partícipes: 

UÁUSULA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES 

1 - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
a} fornecer manuais específicos de prestação de co11tds z1s organizações da sociedade civil por ocasião da celebração 
das parceriÂs, informando previamente e publiG111tlo c111 meios olici;1is de comunicação às referidas organizações 
eve.ntuais alterações no seu conteúdo; 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e ,1v;ili;1(,jo da parceri,1 e o submeterá comissão de monitoramento e 
avaliação designada, que o homologará, indepentl1:ntcmente ela obrigatoriedade ele apresentação da prestação de 
contas devida pela organização da sociedade civil; 
c} realizar, nas parcerias com vigência superior ;i 11111 ano, pcsquis,1 ele satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho e utilizar os resultados como subsídio nJ ;1v;iliação d,1 parceria celebrada e cio cumprimento dos objetivos 
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste d;1, 111ctas e ,1livi(L1des definidas; 
d} liberar os recursos por meio de transl'erê11ci.1 ,·lc-1r,J11il'a e c111 obediência ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas, fases ou et.1,1.1s ele exernçiio do objeto do termo de Colaboração ou termo ele 
fomento; ' 
e) promover o monitoramento e a avaliação du cu 1npn 111c11Lo do otijcto da parceria; 
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar cil' scT clgt'nlc pC1blico ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o 
administrador público deverá designar novo gesLDr. ;issumindo, 1:11quanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor, com as respectivas responsabilidades; 
g} viabilizar o acompanhamento pela internet (los pruccssos de libcra(;ão ele recursos; 
h} manter, em seu sítio oficial na internet, a 1·claçc1u dc1s p;,11-ct'l'i:c1s celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até cento e oitenta dias após o respectivo encel'l'a111e11Lo; 
i) divulgar pela internet os meios de representaç;io sobre a ;1plicaç~io il'regular cios recursos envolvidos na parceria; 
j) instaurar tomada de contas antes do térn1i110 rl.1 p;11-cerizi, ,111tc cl constatação de evidências de irregularidades na 
execução do objeto da parceria. 
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
a] manter escrituração contábil regular; /,, 
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b) prestar contas dos recursos recebidos por mei() eles te termo ele Coldboração; 
c) divulgar na internet e ·em locais visíveis ele SUélS sedes sociais e cios estabelecimentos em que exerça suas ações 
todas as parcerias celebradas com o poder públirn, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo 
único do art.11 da Lei n 2 13.019/2014; 
d) manter e movimentar os recursos na conta h;111cária esptcífica, observado o disposto no art. 51 da Lei nQ 
13.019 /2014; 
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras cios recursos, cio controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos prncessos, aos documentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem corno aos locais de execução do 
objeto; 
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administr<1tivo e l'inanceiro dos recursos recebidos, inclusive no 
que diz respeito às despesas de custeio, de investilllcnto e de pessoal 
g) responder exclusivamente pelo pagamenlo d,J, encargos Lr,1l>c1lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no Lci-111" de Colaboraçã11, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública a inadimplência ela organização da sociedade civil em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da µa recria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falt<1 desta, em sua sede, consulta ao extrato deste 
termo de Colaboração/termo de fomento, co11tc11clu, pelo menos, u objeto, a finalidade e o detalhamento da 
aplicação dos recursos. 

CL/\USULA TEl<C:EIIU\ 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de 
Colaboração é de R$ 48.600,00 (QUARENTA E OITO MIL E SEISCENTOS REAIS). 

C: LÁlJSU LA Q lJARTA 
DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL tr:111sf"erirá os recursos em favor ela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no plano de tr~balho, mediante transferência eletrônica 
sujeita à identificação do beneficiário final e il ohi-igatoricdacle ele depósito em sua conta bancária específica 
vinculada a.este instrumento. 
4.2 - É qbrigatória a aplicação dos recursos deste Tn1110 cl(' ColaboraçJo, enquanto não utilizados, em caderneta de 
poupança de instituição financeira oficial, se" p1 ('\'1,::io cio seu uso lor igual ou superior a um mês; ou em fundo de 
aplicação ·financeira de curto prazo, ou operc1ç,1u de 1\\ercado c1berlo lastreada em título ela dívida pública federal, 
quando sua utilização estiver prevista para prc1zo\ 111e11ores. 
4.3 - Os rendimentos das aplicações fina11cei1·;1s serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de 
Colaboração ou da transferência, estando sujeitos ~1s mesmas condições ele prestação ele contas exigidos para os 
recursos transferidos. 
4.4 -As parcelas cios recursos transferidos no âmbito <i,.1 parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes 

l 

casos: 
1- qua~do houver evidências de irregularicladc 1!,1 c.1plic,1ç,io de pc1rceL1 anteriormente recebida; 
II - quando constatado desvio de finaliclaclt· nc1 ;1pli( aç3,J cios recmsos ou o inadimplemento da organização da 
sociedade civil em relação a obrigações estabele,·iLl.1s 110 t(TJ110 de Colaboração; 
III- quando a organização da sociedade civil dL·ix;11· de ;1clol,ll' scrn justificativa suficiente as rnecliclas saneadoras 
apontadas pela administração pública ou pelos órgcios ele controle interno ou externo. 
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisJ() 011 extinção ela parceria, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obti(L1s clzis aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
administração pública no prazo improrrng~1wl d,· trinta clias, sob pena ele imediata instauração ele tomada de 
contas especial do responsável, proviclenci21cl;1 pclc1 ;iu1oricl,1clc rnmpetente da administração pública. 

. Cl,!ÚhULA QIJINT!\ 
DA EXECUÇÍ\O DAS !JESPESAS 

5.1 - O presente termo de Colaboração clever,1 ser ,.:xcrntado fielmente pelos partícipes, ele acordo com as cláusulas 
pactuadas e as normas de regência, respondelldo ec,da urna pel;:is cullscquências ele su<1 inexecução total ou pai-eia!. 
5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaç;:o dos recursos Lransferidos, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade do agente ou representante clé1 OIZGANIZ1\Ç/\O DJ\ SOCIEDADE CIVIL, pnra: 
I - realização de despesas a título de taxa ele ad111i1listr.1ção, ele gcrêllcia ou similar; 
II - finalidade diversa da estabelecida neste instru111t·n10, ,1incl;1 que ern caráter de emergência; 
III - realização de despesas em data anterior ou 11ost,:1·;11r à su,1 vi;.:ência; 
IV - realização de despesas com taxas banc~1ri;i--; CtJlll mult:,1·;, ju1·0.~ "LI c,orreção monetária, inclusive, referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora elos prazos; 
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V - realização de despesas com publicidade, salvo eis ele caditer educativo, informativo ou de orientação social, das 
quais não constem nomes, símbolos ou irnélgens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos; e 

VI - repasses como contribuições, auxílios ou suhv1:11ções às instituições privadas com fins lucrativos; 
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou e111p1·cgado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de cli1·d1·izes orçamentárias. 

CLJ\USULfl. Sl~XTA 
DA VIGÊNCIA 

6.1- O presente Termo de Colaboração vigeró ,1 p,irtir ele 01/01/2019 a 31/12/2019, conforme prazo previsto no 
anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objelo. 
6.2 - Sempre que necessário, mediante proposL1 cb Ol~GANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e 
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes cio .,c·u tfrrnino, e ,1pós o cumprimento das demais exigências legais e 
regulamentares, serão admitidas prorrogaçõe::; tio pr,1zo de vigência cio presente Termo de Colaboração. 
6.3 - Caso haja atraso na liberação cios recursos lin,111cciros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a 
prorrogação do prazo de vigência cio pn.:sc·11te tern10 cil' Colaboração, independentemente de proposta da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado 1J pr:1zo ele prorrog,;1c;3o ao exato período do atraso verificado. 
6.4-Toda e qualquer prorrogação, inclusive a rcíeric\;1 1w item anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, a 
ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Coláboração ou ela última dilação de prazo, 
sendo expressamente vedada a celebração de terrno aditivo com atr,buição de vigência ou efeitos financeiros 
retroativos. 

C:i,;\LJSLJI.J\ S(·:TIMA 
DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTOEOA FISCALIZAÇÃO 

7 - O relatório técnico a que se refere o art. 5<.J d.J Lei 11.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter: 
1 - descrição sumária das atividades e metas eslA1el.-cidé1s; 
II - análise das atividades realizadas, do cumpri111L'11Lo elas met;1s e cio impacto cio benefício social obtido em razão da 
execução do objeto até o período, com base nos illll1c;;Hiores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
III-valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
IV - análise dos documentos comprobatórios das clespescis ,,presentados pela organização ela sociedade civil na 
prestação·de contas, quando não for cornpro\',1d(1 o c1lci.1ncc d,is metas e resultados estabelecidos no respectivo 
termo.de Colaboração; 
V - aná\ise ele eventuais auditorias realiz;Jtléls 111::llls conLrnles interno e externo, no âmbito da fiscalização 
prevent.iva, bem como de suas conclusões e d,is 1111'<iit1,1s que Lo111,l!',1rn em decorrência dessas auditorias. 

(:! .Í\ u::;u LA o IT/\V j\ 
DJ\ PitEST/\ÇÃO DE CONTAS 

8.1 - A prestação de contas apresentada pela org,111iZéH;ão ela sociedade civil deverá conter elementos que permitam 
ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que, o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição· pormenorizada das atividades reali'J.;id,,s e J comprovação cio alcance das metas e dos resultados 
esper.ado

1s, até o período de que trata a presLH}10 de contas, ;i cxernplo, dentre outros, elas seguintes informações e 
docÚmentos impressos e digitalizados: 
l. Ofício de encaminhamento dirigido ao Geslor d,1 l\irceria de ;1cordo com o segmento, saúde, assistência social e 
educação contendo o número do Termo ele P,1rt·l·1·i,1 com a 1\<lrni11ist1·a~·iio Pública; 
2. Cópia do Termo de Parceria, Plano de Tra !Ja t II-> l' rcspec1 ivas <li lcrações; 
3. Relatório de execução do objeto contendo as <1tivicbclcs ou projcLos desenvolvidos para o cumprimento do objeto 
e o compa:rativo de metas propostas com os 1-esultados alcançados. O relatório deverá conter assinatura de seu 
representante legal, anexando-se documentos de comprovação cb realização elas ações, tais como listas de presença, 
fotos e vídeos, entre outros; 
4. Cópia d'a, Inscrição nos Conselhos Municípai,: 
5. Declaração de guarda dos originais cios dorn11H'ntos qut' for:rn1 ~1prc,:::entados na Prestação de Contas; 
6. Declaração de que não houve aplicaç;io rc111u11L·1 .. HL1; · 
7. Demonstrativo Integral das ReceiLas e U1?\[)c·c:;i:; - Ter111u de Colaboração/Fomento, com a descrição das 
despesas e receitas efetivamente realizada::; ,· ··,u,1 vincul;iç,io <:<J1ll ,1 execução do objeto da parceria, contendo 
assinatura do seu representante legal e o conscll1u lisL·éll; 
8. Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com clat;1 do documento, valor, dados da organização da 
sociedade civil e número do instrumento da p,11-cnié1; 
9. Fixa Contábil; 
10.Cópias dos comprovantes de todas as clespcs,1s re;ilizadas (nota fiscal, nota fiscal de serviço, cupom fiscal, guias 
de recolhimento) bem como seus respectivos dorn111clltus tle p~1g<1111c11Lo; 
11.Comprovante do recolhimento cio sé1ldo d,1, 0111J h,111c:iria c.::,pecíficci, quanc~l10uver; 

l ~ oól.. y;;;/ 
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12. Comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e fiscais de obrigação da organização de sociedade civil, 
incidentes sobre pagamentos efetuados com recursos r·epass,1dos cl ur,rnte a vigência da parceria; 
13.Declaração da realização da contabili-zai:;zio dos recursos em consonância com os princípios e normas de' 
contabilidade atinentes às organizações sem l"ins lt1u-:1tivos; 
14.Demonstração da aplicação da contrapélrtid,1, por meio cio relatório de execução financeira, quando houver; 
IS.Material comprobatório do cumprimento do uLijeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 
16.Lista de presença do pessoal treinado ou rnp;iciLado, quando ror o caso; 
17.Relação ele bens adquiridos, produzidos ou cunstruíclos, quando for o caso; 
18.Extratos bancários mensais da conta correnLe e ciplicaç5o abrangençlo todo o período ela execução do objeto 
pactuado. A conta deverá estar zerada ao final d;, pc1r-ceria (extré1Lo ela conta bancária específica); 
19.Cópia do Balanço Patrimonial. 
§ 1º Serão glosados valores relacionados a met .. 1s e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
§ 2.º A organização da sociedade civil prestarz1 cr,ntéis d,1 boa e regubr aplicação dos recursos recebidos no prazo de 
até noventa dias a partir do término ela vigênci:1 cl;1 p,1rceria ou no Jinal ele cada exercício, se a duração ela parceria 
exceder um ano. 
8.2 - A prestação de contas relativa à excrn()ri do termo de colaboração dar-se-á mediante a análise dos 
documentos previstos no plano de trabalho, bem cumu dos seguintes relatórios: 
1 - relatório de execução do objeto, elabo1·ado pcl.i org,111izaçã(l ela sociedade civil, contendo as atividades ou projetos 
desenvolvidos para o cumprimento cio objeto e (1 c,1111péll"c1tivo de rnct;1s propostas com os resultados alcançados; 
II - relatório de execução financeira do termo de rnlc1bor,1ç:'ío, com a descrição das despesas e receitas efetivamente 
realizadas e sua vinculação com a execuc;Jo dr> <1bjcto, 11a hipóLesc de descumprimento de metas e resultados 
estabelecidos no plano de trabalho. 
8.3 - A Administração pública municipal co11sitlcrc1ri1 ai11cl.1 em sua análise os seguintes relatórios elaborados 
internamente, quando houver: 
1 - relatório da visita técnica in loco realizacb dur,1r1tc ,1 cxecuc;ào d;:i p;1rceria; 
II - relatório técnico de monitoramento e ,Jv,1l1,1(âo. liomolog,1clo pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprin1c11t1i do nbJeto e os resultados alcançados durante a execução do 
termo de colaboração ou de fomento. 
8.4- Os pareceres técnicos do gestor acerca cid p1-cst,1cão de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, 
deverão conter análise de eficácia e ele efeLividadc lidS éH_;ôes quanto: 
1 - os result,:idos já alcançados e seus benefícios; 
li - os impactos econômicos ou sociais; 
Ili - o grati de satisfação do público-alvo; 
IV - a possibilidade de sustentabilidade das aç:ócs após ,1 comfosi1o do objeto pactuado. 
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prcst.11;,ío de cont,1s pl'ic1 administração pública observará os prazos 
previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devenclo rn11,:l111r, <1lkrn,1tiva11rentc, pela: 
1 - aprovação da prestação de contas; 
Il - aprovação da prestação de contas com ressai vele,; ou 
III - rejeiçãp da prestação de contas e cleterminal_:éíu de imediata instauração de tomada ele contas especial. 
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão 11a p1·L·sLaçãu de contas, será concedido prazo para a organização da 
sociedade civil sanar a irregularidade ou cumpri1 ,1 ohrig21çJo. · 
§ lQ ô prazo referido no caput é limitado a 4S (qll~ll"cnt:1 e cinco) (ii,1s por notificação, prorrogável, no máximo, por 
igual período, dentro do prazo que a adminisLr.,1~,í(I pt'lblic;1 possui para analisar e decidir sobre a prestação de 
contas e comprovação de resultados. 
§ 2Q Transcorrido o prazo para saneamento d,1 ir1 l:gul,1rrdadc· ou da omissão, não havendo o saneamento, a 
autoridade ~dministrativa competente, sob pc11.1 lk 1·espu11s<1bililic1ck solid~íria, eleve adotar as providências para 
apuração dos fatos, identificação cios respons:ivc·is. quantif"ic1c;ão do dano e obtenção cio ressarcimento, nos termos 
da legislação vigente. 
8.7 - A administração pública apreciará a µresLc1i;Jo final ele contas apl'esentacla, no prazo de até cento e cinquenta 
dias, contado da data de seu recebimento ou du cL1mpl'in1cnto de diligência por ela cleterrninacla, prorrogável 
justificadamente por igual período. 
Parágrafo único. O transcurso do prazo delinidll 1 ·<1c; termos do caput ,;em que as contas tenham sido apreciadas: 
I - não significa impossibilidade de apreci,1çJ,1 ,·i:1 .lalél pust,:rior· <Jll \'t:d;:ição a que se adotem medidas s;:meadoras, 
punitivas ou destinadas a ressarcir danos qul' po,.s;;rn ter· sido G1usdd<>s aos cofrespúblicos; 
II - nos casos em que não for constatado dolo (l;i (11·14.111iz,1ção cl,1 socil'dade civil ou ele seus prepostos, sern prejuízo 
da atualização monetária, impede a incidênci,1 ck j11rns de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período 
entre o final cio prazo referido neste parágrafo e ,1 d:1t,1 em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 
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I - regulares, quando expressarem, de forma cl-11·c1 e lllljeliva, o cu111primento cios objetivos e metas estabelecidos no 
plano de trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem irnpropr·iedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não 
resulte em dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualqut1· délS seguintes circunstâncias: 
a) omissão no dever de prestar contas; · 
b) descumprimento injustificado dos objetivos t' 111ctas estaiJeleciclos no plano de trabalho; 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilt:gítin10 ou antieconómico; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou v:dc11·cs públicos. 
8.9 · O administrador público responde pela lkcis;io sob1·e a aprovaç.:io da prestação de contas ou por omissão em 
relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e 
jurídico, sendo permitida delegação a autorid,1cles diretamente suborclinadas, vedada a subdelegação. 
8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada corno irregular, após exaurida a fase recursai, se mantida a decisão, 
a organização da sociedade civil poderá solicit,11· ;1ulorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por 
meio de ações compensatórias de interesse púhlrCtJ. mediante a ~1prcsl'ntação de novo plano de trabalho, conforme o 
objeto descrito no termo de colaboração ou cll' lurncnto e a {m:.i de atuação da organização, cuja mensuração 
econômica será feita a partir do plano ele tr,11Ji1ll1(1 1nigin,1L dl'sde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o 
caso de restituição integral dos recursos. 
8.11- Durante o prazo de 10 (dez) anos, contdtlu clu cliJ útil subsequente ao ela prestação de contas, a organização da 
sociedade civil deve manter em seu arquivo os tlurnn1entos originais que compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA 
D/\S ALTERAÇÕES 

9.1 - A presente parceria poderá ser alteracL1 ,1 qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a 
solicitação ser encaminhada com antecedê11ciil 1111111rné1 de 30 (tri11td) dias em relação à data de término de sua 
vigência. 
9.2 - Não é permitida a celebração de aclitamento clcSlL' Termo de Colaboração com alteração da natureza do objeto. 
9.3 -As alterações, com exceção das que tenl1,1n1 por l"inalidade mer,nnente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, 
deverão ser previamente submetidas à Prucur,1doria do Município, órgão ao qual deverão os autos ser 
encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 
9.4- É obrigatório o aditamento do presente i11strurnento, qu;rnclo se fizer necessária a efetivação ele alterações que 
tenham por objetivo a mudança de valor, elas mclé1,, cio prJzo de vigêncii ou a utilização de recursos remanescentes 
do saldo do Termo de Colaboração. 

C:LÁ lJ SU LA D U:1 M !\ 
DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

10.1- Pela execução da parceria em desacordo (11111 o plJno de u·<1b,ilho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, 
e da legislação específica, a administraç;io pC111Jic;1 poderá, g:1rantida a prévia defesa, aplicar à organização da 
sociedade civil parceira as seguintes sanções: 
1 - advertência; 
II- suspen?_ão temporária da participação e111 cil,1111<1111e11Lo público L' impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com çirgãos e entidades da esfera de governo dc1 c1<iini,1isLraç-ão púlllic;.1 sancionadora, por prazo não superior a dois 
anos; 
III - ·declaração de inidoneidade para particip,ir ele cl1,1n1arnenlo público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de govvr1:11, e11qt1c111tn p(:rdw,1rem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação peranrL' ,1 própriél m1Loricl,1dc que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil re,,;c11-cir él adrni11islr,1~;io pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com bJSL' 110 inciso 11. 
10.2 - Presc.reve em cinco anos, contados a p;11t11 rl,1 d,1L;1 cL1 c1prese11tação da prestação de contas, a aplicação de 
penalidade decorrente de infração relacionadét i1 l·.·:en1ç10 da p,ll'ceria. 
10.3 -A prescrição será interrompida com a eLl1s·;11, de Jto nclministrativo voltado à apuração da infração. 

CLÁUSUl.1\ DÉCIM/\ PRIMEll{A 
DOS HE1\JS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consicleram-.,L' l1c11s rema111:scc11tes os ele nalureza permanente adquiridos com 
recursos financeiros envolvidos na parceri;:1, 11t-cc,,,i'11·ius ;"1 cons('Ct1,;;.io do objeto, mas que a ele não se incorporam. 
11.2 - Para os fins deste Termo, equipar<1111 .'>L' ,1 IJcns re111dncsce11tes os bens e equipamentos eventualmente 
adquiridos, produzidos, transformados crn rn11st r·uídos co111 ns ren1rsos <1plicaclos em razão deste Termo de 
Colaboração. 
11.3 - Os bens-remanescentes serão ele propricd.1tic cl,1 Urg,11!izi1c,;<10 dc1 Sociedade Civil e gravados com cláusula ele 
inalienabilidade, devendo a organização da soviul;icll' civil fornnlizar promessa de transferência da propriedade à 
administração pública, na hipótese de sua exti1HJ10. 
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11.4 - Os bens remanescentes adquiridos co11, rl'.n1,·so'.; tr,lllsrericl1Js poderão, a critério do administrador público, 
ser doados a outra Organização da Sociedc1ck Civil que se prnp()nha ;i fim igual ou semelhante ao da Organização 
donatária, quando, após a consecução cio ulJj{·tu, 112·;0 !'orem lll'CL'.-.;sz11·ios para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado, 

11.5 - Os bens doados ficarão gravados com cl[111sulé1 ele inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados 
para continuidade da execução de objeto igu,.11 ou semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração/Fomento, 
sob pena de reversão em favor da AdministTaç;io l't'tl;lica. 

CLÁU ~;u L.\ D l~Cl M /\ S EG UN DA 
DA DEr\JUNCIA E 0/\ RESCISÃO 

12.1- O presente termo de colaboração pocleri1 :;L·r: 

1 - denunciado a qualquer tempo, ficando o, p,ll'Licipes n:.•spo11s;1veis somente pelas obrigações e auferindo as 
vantagens do tempo em que participaram volu11tc11"ic1111c11te cid é1vença, respeitado o prazo mínimo de 60(sessenta) 
dias de antecedência para a publicidade clessil i11te11ç.'10; 
II - rescindido, independente de prévia notiric;:1,;Jo ou interpel:1çjo judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trab;:ilho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas p<1cl11c1elas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidacl1· tl'I i11cu1Teç-ão em qu,1lquer documento apresentado; e 
d) verificação da ocorrência de qualquer ci rcu 11'- U ! , L·i. 1 que enseje ;1 i 11stauração de Tomada ele Contas Especial. 

CLÁL;StJL,\ Dl~CIM/\ 'J'J:l{Ci!JIU, 
rM PUBLlCIUADE 

13.1-A eficácia do presente termo de colaborc1çJo ou cios adi Lamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumcntu, lit::1 condicio11ml,1 à publicação do respectivo extrato, a qual deverá 
ser providenciada pela administração püblic::1 !))unicipal no prazo de cité 40 (quarenta) dias a contar da respectiva 
assinatura. 

CLÍ\U..;ULI'. D(CIMA QIJ1\RJ'A 
0/\S CONDIÇÕES GERJ\IS 

14.1-Acordam os participes, ainda, em eslabeil'c,.:!· ;is seguintes condi~·ões: 
1 - as comunicações relativas a este termo dt• t ul:1htll'é1Ção serão rc1neticlas por correspondência ou fax e serão 
consideradas regularmente efetuadas quando co111provaclo o recebimento; 
II - as mensagens e documentos, resultantes cL1 t r,,nsrnissã!J via f:1x, ni'\o pode1·ão se constituir em peças ele processo, 
e os respectivos originais deverão ser encarninl1,1d,,s 110 p1·azo de cinco dias; e 
III - as reuniões entre os representantes crcdrnc1,1clos pelos partícipes, bem corno quaisquer ocorrências que 
possam ter implicações neste termo de cola!·Hl1,1t. éio. ser:ío aceitas somente se registradas cm ata ou relatórios 
circunstanciados. 

CL1\lJSlJI,/\ U(CJM/\ QUINTA 
DO FORt) 

15.1 ~ Será competente para dirimir as contrnv0,·:.i:is deco1n·11tes deste termo ele colaboração, que não possam ser 
resolvidas pela via administrativa, o foro clé1 Cu111.11,·Z1 clt: rvlZlrti11r'Jpolis/SP, com renúncia expressa a outros, por mais 
privilegiados que forem. 
15.2 - E, por assim estarem plenamente ele acurdr1, u, partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento 
dos termos do presente instrumento, o qual liclu e :1chado co11J'orrne, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, quevão assinadas pelos partícipes, par;1 qu,: prnduZ~i st:us jlll'itlicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

, ~(}~ D M,u-t111up1il1s, lO dl'1t'. w·17}9/19. 
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